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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2024/SRP/PMCM.
I_  “  " " “ " '  J  J  PREGÃO ELETRONICO N° 014-2024 ~

~ ' ~ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2024 "

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ESTADO DO MARANHÃO, através da A  SECRETARIA  
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, inscrito no, CNPJ/MF n°01.598.550/00001-17, localizada na Rua: Onildo Gomes, 
n° 134 - Centro, por meio do seu secretário municipal, o Sr. Jasiel de Oliveira Lima, brasileiro, agente político, portador 
do RG n.°06468820702 e CPF n° 018.521.613-70, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, autuada no processo administrativo n.° 029/2024, RESOLVE. 
Registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 420/2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, CONFECÇÃO E IMPRESSÃO 
DE MATERIAL GRÁFICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO/MA, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 014/2024, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BENEFICIÁRIO DA ATA: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ: 41.435.005/0001-24 FONE/FAX: (99)9882-36961

ENDEREÇO: R SANTA ISABEL, N°14, BAIRRO: PRIMAVERA - CAMPESTRE DO MARANHAO -  MA

E-MAIL: GRAFICARAPIDACAMPESTRE@GMAIL.COM

REPRESENTANTE LEGAL: FLAVIO GOMES DE OLIVEIRA CPF N° 973.963.543-15

DADOS BANCARIOS:

BANCO:. ********* AGENCIA: * * * * * * * * * CONTA:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

22
Ficha de Cadastro da 
Gestante 100x1 (Sulfite 
75gr 21 x 31 cm

Bloco 200 R$ 27,73 R$4.746,00

24 Receita Azul 50x1 
(Superbond) ft° 24

Bloco 200 R$ 11,77 R$2.354,00

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000. Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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Él ' Ĵk. & jb n C C T T C I I i l lB
^&|Hm  I  ImMKi
í « = 5—R D O  MARANHÃOCuéduiíé- iét■■ i’íí>f&mí-’x£/i'(

26

Boletim de Atividade 
diário do Agente de 
Saude-Malária 100x1 
(Sulfite 75gr 21x31 cm)

Bloco 180 R$ 23,34 R$4.201,20

27 Ficha de Visita 100x1 
(Sulfite 75gr) ft° 32

Bloco 260 R$ 12,69 R$3.299,40

30 Prontuário do RN, (sulfite 
75gr, 21x31cm) Bloco 180 R$ 21,89 R$3.940,20

31 Orientação do RN Ft 9 Bloco 180 R$ 23,32 R$4.197,60

32
Acompanhamento de 
gestantes 100x1, f7v 
(Sulfite 75gr 21x31 cm)

Bloco 180 R$ 23,32 R$4.197,60

39
Atestado Médico, (Sulfite 
75gr) ft° 16

Bloco 380 R$ 15,32 R$5.821,60

40 Cartão de Aprazamento 
(Sulfite 180gr) ft° 20

Und 5.000 R$ 1,09 R$5.450,00

41
Registro das Atividades e 
Notificações, f/v, (Sulfite 
75gr 21x31)

Bloco 220 R$ 21,99 R$4.837,80

42
Cadastro das Familias, 
f/v, (Sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 150 R$ 21,84 R$3.276,00

46
Ficha Questionário de 
Anemia em gestantes 
(Sulfite 75gr 21x31)

Bloco 120 R$ 26,84 R$3.220,80

47
Boletim de Produção 
Médica-BPM, f/v, (Sulfite 
75gr 21x3 lcm)

Bloco 130 R$ 23,24 R$3.021,20

52
Ficha de 2o atendimento 
pos- parto nascimento f/v 
(Sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 23,29 R$3.493,50

53
Ficha de Atendimento 
Individual E-SUS f/v 
(Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco 300 R$ 21,69 R$6.507,00

54

Ficha de Atendimento 
odontologico Individual 
E-SUS f/v (Sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 180 RS 22,99 R$4.138,20

58
Ficha de Marcação de 
Consultas f/v (Sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 250 R$ 21,09 R$5.272,50

60 Declaração (Sulfite 75gr) 
ft° 18 Bloco 380 RS 16,29 R$6.190,20

61
Atestado de
Comparecimento (Sulfite 
75gr 15X2 lcm)

Bloco 150 R$ 15,04 R$2.256,00

62
Boletim de Produção 
Ambulatorial/BPA 
(Sulfite 75gr21x31cm)

Bloco 120 RS 23,79 R$2.854,80

verGrrdao Gomes, n° 134 ■ Centro, CEP:6S%8-000, Campestre do M aranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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67

Ficha de Registro de 
Visitas Domiciliares 
diarias do ACS (Sulfite 
75gr 21x31cm)

Bloco 150 R$ 24,29 R$3.643,50

68
Ficha Cadastramento da 
Gestante(Sulfite 75gr 
21x31)

Bloco 100 R$ 23,39 R$2.339,00

71

Ficha de Reg. Diário dos 
Atendimentos das 
Gestantes no Sisprenatal 
(Sulfite 75gr21x31cm)

Bloco 80 R$ 21,49 R$1.719,20

73

Ficha de
Notificação/Investigação- 
Hanseniase (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 80 R$ 20,89 R$1.671,20

74

Ficha de Investigação 
Leishmaniose Tegumentar 
Americana f/v, (Sulfite 
75gr 21x31cm)

Bloco 50 R$ 22,69 R$1.134,50

75

Relatório Mensal de 
Consultas do Paism, 
(Slfite 75gr (Sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 100 R$ 23,29 R$2.329,00

76

Mapa Mensal de Óbitos 
de Mulheres em Idade 
Fertil Mulheres de 10 a 49 
anos (Sulfite 75gr 
21x3 lcm)

Bloco 100 R$ 23,29 R$2.329,00

78
Formulário de 
Atendimento do SI-CTA, 
f/v, Sulfite 75gr 21x3lcm

Bloco 150 R$ 21,01 R$3.151,50

79
Requisição de Sorologia 
p/EOV e VDRL (Sulfite 
75gr 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 23,58 R$3.537,00

80

Programana Nacional de 
Controle da Dengue - 
PNCD (Sulfite 75gr 
21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 20,11 R$3.016,50

82
Programa de Controle da 
Febre Amarela e Dengue 
(Sulfite 75gr) ft° 16

Bloco 80 R$ 15,99 R$1.279,20

82 Dengue/Entomologia 
(Sulfite 75gr) ft° 71

Bloco 79 R$ 8,54 R$674,66

83
Dengue/Entomologia 
(Sulfite 75gr) ft° 72

Bloco 80 R$ 9,54 R$763,20

86
Central de Marcação de 
Exames (Sulfite 75gr) ft° 
16

Bloco 200 R$ 13,99 R$2.798,00

87
Formulário p/Class. de 
grau de Incapacidade

Bloco 90 R$ 22,99 R$2.069,10

ua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6b968--000, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/00001- 17 '
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Fisica, Hanseniase, f/v 
(Sulfite 75gr 21x31cm)

88
Programa de Controle 
Integrado da Malária 
(Sulfite 75gr) ft° 16

Bloco 60 R$ 15,49 R$929,40

89

Formulário p/Levant. de 
Recursos Progama de 
Controle da 
Dengue(Sulfite 75 gr 
21x31)

Bloco 100 R$ 23,94 R$2.394,00

90

Programa de Controle de 
Febre Amarela e Dengue 
PCFAD (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 100 RS 22,34 R$2.234,00

91
Relação de Focos de 
Aedes Aegipti (Sulfite 
75gr) ft° 9

Bloco 100 R$ 22,99 R$2.299,00

92
Fichas Vacinas/Doses f/v, 
(Sulfite 75gr) ft° 18 Bloco 200 R$ 14,09 R$2.818,00

93
Solicitação de Sangue e 
Hemoderivados (Sulfite 
75gr 21x3 lcm)

Bloco 160 R$ 22,99 R$3.678,40

101
Atestado Médico ao 
Trabalhador(Sulfite 75gr) 
ft° 16

Bloco 150 R$ 15,69 R$2.353,50

104 Solicitação de Consulta 
(Sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 100 R$ 19,89 R$1.989,00

105 Ficha de Admissão 
(Sulfite 75gr) ft° 12

Bloco 100 R$ 17,19 R$1.719,00

106 Material de Sala (Sulfite 
75gr 21x3 lcm)

Bloco 50 R$ 22,99 R$1.149,50

107
Identificação do 
Paciente(Sulfite 75g 
21x31cm)

Bloco 100 RS 19,39 R$1.939,00

110
Ficha de Atendimento 
Social(sulfite 7 5 gr 
21x31cm)

Bloco 210 RS 20,19 R$4.239,90

111
Relatório de Cirurgia ou 
parto (sulfite 7 5 gr 
21x31cm)

Bloco 220 RS 22,00 R$4.840,00

112 Nascmento (sulfite 75 gr 
21x3lcm) Bloco 100 RS 19,00 R$1.900,00

114
Laudo Médico p/Emissão 
de A.I.H. f/v, (jornal 
21x31)

Bloco 220 RS 20,00 R$4.400,00

115
Prescrições Médicas e 
Controle de Aplicações, 
f/v, Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco 170 R$ 23,00 R$3.910,00

'H ua : Oniido Gomes, r °  134 - Centro, CEP:6b968-000, Campestre do M aranhão  MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 ’
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116 Anamnese f/v (Sulfite 
75gr 21x3lcm)

Bloco 80 RS 20,00 R$1.600,00

117 Prescrição de 
Enfermagem (21x3lcm)

Bloco 100 R$ 20,00 R$2.000,00

118
Ficha de Evolução 
Médica (sulfite 75gr 
21x3lcm)

Bloco 120 R$ 20,50 R$2.460,00

120
Termo de
Responsabilidade (Sulfite 
75gr 21x3 lcm)

Bloco 50 RS 24,00 R$1.200,00

cento e sessenta e cinco mil e vinte e oito reais R$165.028,00

BENEFICIÁRIO DA ATA: TREVO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 38.203.366/0001-30 FONE/FAX: (99)99161-1990

ENDEREÇO: AV. FERRADURA, N°10, QD. 11a, BAIRRO: CIDADE NOVA - DAVINOPOLIS

E-MAIL: TREVOCOM.REPRESENTAÇOES@GMAIL.COM

REPRESENTANTE LEGAL: JOSE DE RIBAMAR TORRES SILVA CPF: 786.852.303-49

DADOS BANCARIOS:

BANCO: ********* AGENCIA:. * * * * * * * * * CONTA:

ITEM DESCRIÇÃO U N ID Q UAN T. PREÇO UN IT . PREÇO TOTAL

01
Ficha de Matricula - 
Educação Infantil, f/v 
(Sulfite 75gr 21x3lcm)

Und. 2000 RS 1,03 R$2.060,00

02
Ficha de Matricula - 
Ensino Fundamental, f/v 
(Sulfite 75gr 21x3lcm)

Und. 3000 RS 1,03 R$3.090,00

06
Ficha de Historico 
Escolar, f/v (Sulfite 75 gr 
21 x 31 cm)

Und. 5000 RS 1,11 R$5.550,00

07

Certificados - Educação 
Infantil, (Papel Sulfite 
180 gr colorido 22,5 x 32 
cm

Und 5000 RS 1,03 R$5.150,00

08

Certificados - Ensino 
Fundamental, (Papel 
Sulfite 180 gr colorido 
22,5 x 32 cm

Und 5000 R$ 0,98 R$4.900,00

13
Declaração do Aluno e 
Professor, (Sulfite 75gr 
21x31)

Und 3.000 RS 1,07 R$3.210,00

14
h

Ofício Timbrado Colorido 
(Sulfite 75gr 21x31 cm)

Bloco 200 R$ 26,01 R$5.202,00

\~Jxuo: Onildo Gomes, n° 134 ■■■ Centro, CEP:6!>968-000, Campestre do Maranhão MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '
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15
Envelope Saco Branco 
18x25cm -  Colorido

Und 2.000 R$ 0,99 R$1.980,00

20

Pedido de tratamento fora 
do Domicilio(PTFD), 
50X3 la via sulfite 75 gr 
2a e 3a vias superbond 21 
x 31 cm

Bloco 400 R$ 22,77 R$9.108,00

21
Receituário de controle de 
antibiótico Ft 16 2 vias

Bloco 150 R$ 16,32 R$2.448,00

25

Receita Controle Especial 
50x2 ( Ia via papel autoco- 
piativo branco, 2a via 
autocopiativo canario), ft° 
16 BI e B2

Bloco 300 R$ 22,94 R$6.882,00

28
Programa de Controle da 
Hanseniase 100x1 (Sulfite 
75gr 21x31 cm)

Bloco 150 R$ 23,40 R$3.510,00

29
Coleta de Material do 
Colo de Utero 100x1 
(Sulfite 75gr 21x31 cm)

Bloco 150 R$ 24,26 R$3.639,00

33
Cartão da Familia, f/v 
(Sulfite 180gr) ft" 16

Bloco 220 R$ 15,50 R$3.410,00

34
Cartão Vacinação Adulto, 
f/v, (Sulfite 180gr) ft° 24

Und 10.000 R$ 1,30 R$13.000,00

37
Cartão de Matricula e 
Aprazamento da Familia, 
f/v Sulfite 180gr), ft° 24

Und 5000 R$ 1,05 R$5.250,00

38

Cartão de Matricula 
Programa Planejamento 
Familiar (Sulfite 180gr), 
ft° 24

Und 5000 R$ 1,15 R$5.750,00

43

Cadastramento de 
Usuário no 
Estabelecimento de 
Saude-SUS (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 150 RS 23,25 R$3.487,50

44
Cadastro do Hipertenso 
e/ou Diabético (Sulfite 
7 5 gr) 21x31 cm)

Bloco 120 R$ 23,30 R$2.796,00

45
Acompanhamento do 
Sisvan, Sulfite 75 gr 
21x31cm)

Bloco 150 R$ 22,58 R$3.387,00

48
Ficha de Relatório 
Cirúrgico, Sulfite 75g, Ft 
8

Bloco 120 R$ 22,85 R$2.742,00

49
Ficha Geral f/v (Sulfite 
75gr 21x31cm)

Bloco 500 R$ 23,30 R$11.650,00

50
Ficha de Hemograma 
Completa f/v (Sulfite 75 gr 
21x3lcm)

Bloco 500 RS 23,30 R$11.650,00

fit/o: O nildo Gomes, n °  134 - Centro, CEP:6b968-000, Campestre do M aranhão-M A  
^  CNPJ; 01.598.550/00001-17 '
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51
Ficha de 1° atendimento 
pos- parto nascimento f/v 
(Sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 150 R$ 21,00 R$3.150,00

55
Ficha de Atividade 
Coletiva E-SUS f/v 
(Sulfite 75gr 21x3 lcm)

Bloco 220 R$ 21,93 R$4.824,60

59 Ficha 706 f/v (Sulfite 
180gr 21x31cm)

Und 3000 R$ 1,64 R$4.920,00

63

Ficha de
Acompanhamento do 
Hipertenso e/ou diabético 
(Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco 120 R$ 23,30 R$2.796,00

64 Guia de Encaminhamento 
(Sulfite 75gr) ft° 16

Bloco 200 R$ 14,05 R$2.810,00

65
Planilha de Casos de 
Diarréia (Sulfite 75gr) ft° 
16

Bloco 80 R$ 18,50 R$1.480,00

66
Boletim de Produção de 
Nível Superior-BPS, f/v, 
(Slfite 75gr 21x3lcm)

Bloco 80 R$ 23,30 R$1.864,00

70
Ficha de Notificação de 
Agravos à Saúde 
(SINAM) Ft 8

Bloco 70 R$ 23,30 R$1.631,00

72 Etiqueta p/ sorologia de 
HIV

Und 5000 RS 1,13 R$5.650,00

77
Cartão da Gestante, f/v, 
4x4cores (Sulfite 180gr) 
ft° 8

Und 2.000 R$ 1,72 R$3.440,00

81 Envelope Rraft 24x34 
Cadastro da Família

Und 2000 R$ 1,30 R$2.600,00

85

Capa de
Eletrocardiograma 
(couche 250gr) 
31,5x46cm

Und 1.000 R$ 2,90 R$2.900,00

94

Centro especialidade 
Agendamento de 
Referencia (Sulfite 75gr 
21X3 lcm)

Bloco 120 R$ 23,00 R$2.760,00

95
Cartão de Controle de 
Liberação Preservativo 
(Sulfite 180 gr) ft° 24

Und 3000 RS 1,20 R$3.600,00

96 Capa de Processo (Sulfite 
180gr) 31,5x46cm

Und 4.000 R$ 2,10 R$8.400,00

99
Descrição de 
Cirurgia(Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 100 RS 22,00 R$2.200,00

100
Ficha de Atendimento 
(Sulfite 75gr21x31cm)

Bloco 300 RS 21,20 R$6.360,00

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6b968 000, campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '
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102
Atestado (Sulfite 75 gr) ft° 
16 Bloco 250 R$ 14,00 R$3.500,00

108

Laudo p/Solicitação e 
Autorização de Internação 
Hospitalar, papel sulfite 
75gr 21x31 cm f/v

Bloco 200 RS 20,35 R$4.070,00

109
Prescrição Médica (Papel 
iomal 21x3lcm) f/v

Bloco 300 RS 20,10 R$6.030,00

113

Ficha de Referência e 
Contra Referencia 
Paciente, 50x3, la via 
56g 2a. Via superbond 
Azul e 3a. Via Roso 
(21x3 lcm)

Bloco 220 R$ 20,50 R$4.510,00

119

Capa Ultra-sonografia, 
4x4cores, plastificada 
(papel supremo 250gr) ft° 
4

Und 3000 R$ 3,25 R$9.750,00

121
Folders (Papel couchê 
115gr), fto 8, c/2 dobras, 
policromia f/v

Und 10.000 R$ 1,10 R$11.000,00

123
Requisição 50 x 2 FTO 
16 (1 Via Papel 75G 
2Via Superbond)

Bloco 500 R$ 14,10 R$7.050,00

126
Cartazes(Papel couchê 
150gr) fto 4, 47x32,5

Und 3.000 R$ 1,72 R$5.160,00

127
Informativo(Papel jornal), 
fto 2, c/12 paginas, todo 
colorido f/v

Und 1.000 R$ 5,75 R$5.750,00

128
Informativo(Papel couchê 
115gr), fto 2, c/12 
páginas, todo colorido f/v

Und 1.000 RS 8,75 R$8.750,00

131
Papel timbrados(Papel 
off-set 75 gr) policromia, 
fto 9

Bloco 100 RS 24,00 R$2.400,00

134 Envelopes 24x34- 
Cadastro da Familia

Unid 1.000 RS 1,48 R$1.480,00

135
Crachás, no papel off-set 
180g ft° 32 (colorido)

und 800 RS 4,50 R$3.600,00

138 Certificados, no papel off- 
set 180g, ft° 8

und 500 RS 1,92 R$960,00

142
Folders violência contra 
idoso, no papel couché 
90g, ft° 8

und 1000 R$ 0,97 R$970,00

143
Folders violência contra 
mulher, no papel couché 
90g, ft° 8

und 1000 RS 1,15 R$1.150,00
.

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '
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147
Cartazes violência contra 
mulher, papel couché 115, 
ft° 2

und 500 R$ 4,85 R$2.425,00

148
Cartazes violência c. 
deficientes, papel couché 
115g, ft° 2

und 500 R$ 5,12 R$2.560,00

149
Rascunhos
personalizados, papel off- 
set 56g, ft° 16

Blc 500 R$ 11,30 R$5.650,00

duzentos e setenta e um mil setecentos e cinquenta e dois reais e dez centavos R$ 271.752,10

BENEFICIÁRIO DA ATA: GRAFICA E EDITORA COPACABANA LTDA

CNPJ: 06.023.116/0001-22 FONE/FAX: (99)3525-6897

ENDEREÇO: RUA PIAUÍ N° 356, BAIRRO: CENTRO, IMP ERATRIZ -  MARANHAO -  MA

E MAIL" **************

REPRESENTANTE LEGAL: AEKLY RIBEIRO GONÇALVES CPFN° 003.489.973-10

DADOS BANCÁRIOS:

BancO" ********* AGÊNCIA: ********* CONTA: ******

ITEM DESCRIÇÃO U N ID Q UAN T. PREÇO UN IT . PREÇO TOTAL

01
Ficha de Matricula - 
Educação Infantil, f/v 
(Sulfite 75gr 21x31cm)

Und. 2000 RS 0,93 R$1.860,00

04
Boletim - Ensino 
Fundamental, f/v (Sulfite 
180g 21x31cm)

Und. 3000 R$ 1,02 R$3.060,00

05
Boletim do Eja, f/v ( Sulfite 
75gr21x31 cm)

Und. 500 R$ 0,99 R$495,00

09
Dossiê - Educação 
Infantil,(sulfite 180g 
46x31 cm).

Und 3.000 R$ 2,67 R$8.010,00

10
Dossiê - Ensino 
Fundamental (sulfite 180gr 
46x31 cm).

Und 3.000 R$ 2,67 R$8.010,00

11
Dossiê do Aluno EJA 
(sulfite 180gr 46x31 cm).

Und 1.000 RS 2,84 R$2.840,00

12
Capa de Processo (Sulfite 
180gr 46x31 cm)

Und 5.000 R$ 2,70 R$13.500,00

16
Envelope Saco Branco 
24x34cm -  Colorido

Und 2.000 R$ 1,62 R$3.240,00

17
Envelope Saco Branco 
26x3 6cm -  Colorido

Und 2.000 R$ 2,38 R$4.760,00

18 Banners Colorido 
(90x150cm)

Und 60 R$ 146,87 R$8.812,20

JjjJQ^Qfíriído Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6b968-000, Campestre do M aranhão MA
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19 Receituários 100x1 (Sulfite 
56gr) Ft° 16

Bloco 2.000 R$ 15,57 R$31.140,00

23

Laudo Médico de 
tratamento fora do 
D om icilio (LM ) 25x4, ( I a 
via sulfite 75gr, 2a, 3a e 4a 
Superbond 21x31)

Bloco 220 R$ 23,62 R$5.196,40

35
Cartão da Criança 
Feminino, f/v, 4x4 cores 
(Sulfite 180 gr), ft° 8

Und 5000 R$ 1,53 R$7.650,00

36
Cartão da Criança 
Masculino, f/v, 4x4 cores 
(Sulfite 180gr) ft° 8

Und 5000 R$ 1,57 R$7.850,00

56
Ficha de Visita Domiciliar 
E-SUS f/v (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 300 R$ 20,99 R$6.297,00

57

Ficha de Cadastro 
Domiciliar e Territorial E- 
SUS f/v (Sulfite 75gr 
21x31cm)

Bloco 300 R$ 23,84 R$7.152,00

69
Solicitação de Exames Ft 
18

Bloco 300 R$ 15,90 R$4.770,00

84
Capa de Prontuário familiar 
com bolso (couche 250gr) 
31,5x46cm

Und 3.000 R$ 2,49 R$7.470,00

97
Oficio Timbrado 
colorido(sulfIte 75gr 
21x3lcm)

Bloco 100 R$ 22,99 R$2.299,00

98 Requisição de Exames 
(Sulfite 75gr 21x3lcm)

Bloco 2.000 R$ 22,99 R$45.980,00

103
Declaração (Sulfite 7 5 gr) 
ft° 16 Bloco 250 R$ 15,99 R$3.997,50

122 Panfletos no papel couché 
90g, ft° 16,

und 20.000 R$ 0,61 R$12.200,00

124 Capa de Processo, Papel 
Cartolina 180gr, fto 4

Und 5.000 RS 2,47 R$12.350,00

125 Cartazes (Papel Couchê 
150gr) fto 2, 64x46cm Und 3.000 R$ 3,04 R$9.120,00

129
Folders (Papel couchê 
115gr), fto 8, c/2vincos, 
policromia f/v

Und 5.000 RS 1,15 R$5.750,00

130
Folders(Papel jornal), fto 8, 
c/ 2 vincos, policromia f/v

Und 5.000 R$ 1,09 R$5.450,00

132 Banners Diversos, 
0,90x1,50

Und 70 R$ 140,99 R$9.869,30

133
Faixas de Ruas 5m x 
0,60cm (impressão digital 
em lona) colorido

Unid 20 RS 5,49 R$109,80
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136 Cartazes, no papel couché 
115K,ft°2

und 200 R$ 5,49 R$1.098,00

137 Folders, no papel couché 
90g, ft° 8

imd 1000 R$ 1,14 R$1.140,00

140
Cartilhas cont. violência de 
criança, papel couché 115g 
ft° 16 fechada, c/8p.

und 200 R$ 17,49 R$3.498,00

141
Folders Cras, no papel 
couché 90g, Ft° 8 und 1000 R$ 1,14 R$1.140,00

144 Folders Mundial Aids, no 
papel couché 90g, fit0 8

und 1000 R$ 1,15 R$1.150,00

145 Panfletos Aids, no papel 
couché 90g, fit0 8, ft° 8

und 5000 R$ 1,25 R$6.250,00

146
Cartazes Crás, no papel 
couché 115g, ft° 8

und 500 R$ 2,09 R$1.045,00

150
Cartilhas estatuto criança, 
papel couché 115g, ft° 16 
fechada, c/12p.

und 500 R$ 22,04 R$11.020,00

151
Panfletos no papel couché 
90g, ft° 16,

und 5.000 R$ 0,85 R$4.250,00

duzentos e setenta e três mil cento e quarenta e nove reais e vinte centavos R$ 273.149,20

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; . 1
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
5.4.Z.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- 
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7, NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.

2021 .
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5. Ma hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. 0  órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 420/2024.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 420/2024; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. 0  cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 420/24.

10. DAS PENALIDADES

10.1. 0  descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 420/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 420/2024).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11- CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 11 de junho de 2024 vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

i Campestre do Maranhão/MA, 12 de julho de 2024
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